
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS - CODANORTE 

 

Pregão Eletrônico nº 007/2024 – Procedimento Licitatório nº 031/2024 

 

MULTILASER INDUSTRIAL S.A., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ n° 59.717.553/0006-17, 

sediada na Rua Josefa Gomes de Souza, 382, Bairro dos 

Pires, CEP 37640-000, Extrema (MG), por seu sócio 

administrador e advogados devidamente constituídos, vem 

perante Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, conforme abaixo transcritos os fatos e 

fundamentos. 

1. DOS FATOS                       

1.1. DA NECESSIDADE DE AJUSTE NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO 

Entre o período em que houve a elaboração do termo de referência do edital e o 

lançamento da licitação é possível que o mercado se modifique com a entrada de novos produtos 

e a descontinuação de outros. Devido a isto não é incomum que haja a inclusão de uma 

especificação técnica no edital que nenhuma marca/modelo no mundo atenderia a integralidade.  

Esta situação ocorreu com os itens 13, 27, 29, 31, 57 e 59 desta licitação visto que 

há determinados quesitos técnicos que são impossíveis de serem atendidos de acordo com o 

objeto que está sendo licitado.  

Veja-se ponto a ponto das exigências discrepantes: 

• Item 13 -  DESKTOP I5:  

Entre as especificações técnicas do item, exige-se que o equipamento possua: 

1. Solicitação de Chromebook com processador Octa core: 

Ocorre que, a maioria dos Chromebooks utiliza processadores com 4 a 6 núcleos, 

como os Intel Core i3, i5, como é o caso do presente processador solicitado. Processadores octa-

core não são comumente encontrados em Chromebooks devido à sua orientação para uso 

educacional e tarefas leves, que não requerem alto desempenho multi-core. 



 

2. Solicitação de tela touchscreen e tecnologia 4G: 

A solicitação de uma tela touchscreen é mais adequada para dispositivos móveis 

como tablets ou laptops conversíveis, não para desktops tradicionais. Desktops são geralmente 

utilizados com monitores não-touchscreen para tarefas que não requerem interação direta com 

a tela, visto que, a utilização de touchscreen em desktops não é prática, em razão da ergonomia 

do uso constante de toques em uma tela vertical.  

Além disso, desktops geralmente utilizam conexões com fio (Ethernet) ou Wi-Fi para 

acesso à internet. A inclusão de tecnologia 4G é mais relevante para dispositivos móveis que 

precisam de conectividade em movimento, visto que os desktops disponíveis no mercado não 

incluem módulos 4G integrados, sendo necessário adquirir adaptadores USB ou outros 

dispositivos externos para tal funcionalidade. 

3. Solicitação de bateria com duração de 19 horas: 

Desktops são projetados para funcionar conectados à rede elétrica e não possuem 

baterias internas. A solicitação de uma bateria com duração de 19 horas é mais aplicável a 

dispositivos móveis, não a desktops. 

 

• Itens 27, 29 e 31 - MINI PC:  

 

1. Solicitação de conector par SIM CARD (Internet móvel) em um equipamento do 

tipo fixo: 

Ocorre que, equipamentos de desktop e mini PCs são tradicionalmente projetados 

para serem utilizados em ambientes estáticos, onde a conectividade é fornecida através de 

Ethernet ou Wi-Fi. A inclusão de um conector SIM CARD para Internet móvel é atípica e 

desnecessária para este tipo de equipamento. 

A tecnologia de SIM CARD é comumente usada em dispositivos móveis como tablets 

e smartphones, que requerem conectividade em movimento. Equipamentos fixos não necessitam 

dessa mobilidade, tornando a inclusão de SIM CARD redundante e economicamente 

injustificável. 

 

2. Solicitação de peso máximo de 1Kg: 

O edital estabelece o peso máximo de 1 kg, entretanto, não está sendo considerado 

que o padrão de mercado para equipamentos como mini PCs e desktops possuem pesos de até 

1,5Kg. Limitar o peso a 1Kg, além de excluir opções de alta qualidade, visto que a restrição de 

peso pode levar à escolha de componentes de qualidade inferior que atendem ao critério de peso, 



 

mas não oferecem a mesma durabilidade ou desempenho, resulta em uma vida útil mais curta do 

equipamento e maior custo de manutenção a longo prazo. 

 

• Itens 57 e 59 - TABLETS: 

 

 

1. Solicitação de suporte a 2 Chips SIM CARD: 

Os tablets no mercado oferece suporte para apenas um SIM CARD. Tablets com 

suporte para dois SIM CARDs não são fabricados pelos principais fabricantes de dispositivos 

móveis. 

Além disso, a inclusão de suporte para dois SIM CARDs adiciona complexidade ao 

design do tablet, o que resulta em maiores custos de produção e dificulta a viabilidade em 

encontrar fornecedores que atendam a esta especificação. 

2. Carregador de bateria com potência de 20W: 

Os tablets disponíveis no mercado vem com carregadores de potência até 15W. 

Carregadores de 20W são comuns para smartphones de última geração, mas não são o padrão 

para tablets. 

Importante destacar que, o uso de carregadores de maior potência pode causar 

problemas de compatibilidade e segurança, levando ao superaquecimento ou desgaste 

prematuro da bateria.  

Sendo assim é evidente que a Administração deve esclarecer um ponto: 

a) Por qual motivo foram estipulados quesitos que não é possível encontrar um único 

aparelho que possua todos? 

Se a Administração entender que não é o caso, mas que sim, outras empresas 

podem fornecer um equipamento que atenda o edital deve citar exatamente de qual 

marca/modelo está sendo considerado, pois além da especificação a Administração deve 

considerar a possibilidade de entrega do volume exigido no edital, se o produto saiu de linha ou 

não e se possui um preço minimamente competitivo, pois não possuindo, não haverá efetiva 

competitividade no certame.  

Se não houver qualquer estudo técnico sobre o assunto deverá tomar medidas para 

possibilitar a competição nestes itens, suprimindo algumas especificações técnica e/ou incluindo 

a possibilidade de cotar produto similar/superior. 

 

 



 

O Tribunal de Contas da União entende ser legal a previsão destas expressões no 

edital: 

Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro 

de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve 

necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", 

"ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa 

participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 

compatíveis com a marca de referência mencionada. (Acórdão 808/2019-

Plenário | Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES) 

 

Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro 

de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve 

necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", 

"ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa 

participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 

compatíveis com a marca de referência mencionada. (Acórdão 113/2016-

Plenário | Relator: BRUNO DANTAS) 

Pelo exposto requer-se que a Administração altere as especificações do edital para 

possibilitar a competição no certame. Caso não haja alteração, cabe a Administração afirmar que 

só aceitará produto que atenda 100% todas as especificações técnicas previstas, e que 

desclassificará as propostas que assim não fizerem, atitude esta que fatalmente levará ao 

fracasso da licitação.                                                                                                  

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 

CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 

ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade 

competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo 

que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 

razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 

devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 

quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório. 

Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 

de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 

(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto 

se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b). 

Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 

legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 

necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 

questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 

qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 



 

legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 

advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 

oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 

qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 

aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 

ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 

intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 

avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 

do edital.  

Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 

alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 

não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 

razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 

eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 

Jardim de), Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor 

Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições 

Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 

deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 

previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails, 

bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e producao@sandieoliveira.com.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Extrema (MG), 19 de junho de 2024. 

 










































































